
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

EMENDA ADOTADA Nº 1
AO PROJETO DE LEI Nº 3.062, DE 2021

Dispõe sobre o cálculo dos benefícios
do  Regime  Geral  de  Previdência  Social  e
assegura adicional no valor do benefício no
caso  de  mulheres  que  se  dedicam  ao
cuidado de filhos.

EMENDA Nº 1

Acrescente-se  a  expressão  “com  deficiência”  após  o  termo

“filhos”, na Ementa e no caput do § 7º do art. 2º do Projeto; após o termo “filha”,

no inc. I do § 7º do art. 2º do Projeto; e após o termo “criança”, no inc. II do § 7º

do art. 2º do Projeto.

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2024.

Deputado PASTOR EURICO

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Eurico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242669913000
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